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ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

/02 - Goiânia, tO de

Senhor Presidente,

de 2002.

Excelentíssimo Senhor

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa ilustre

Assembléia Legislativa o projeto de lei em anexo, dispondo sobre con-

cessão de pensão especial a GILDA ALVES DE OLIVEIRA NAVES, no

valor mensal de R$ 1.360,00 (um mil e trezentos e sessenta reais).

Trata-se de viúva do ex-Deputado RONILDO NAVES

que, durante a trajetória de sua vida pública e política, prestou relevantes

e reais serviços em prol do desenvolvimento do nosso Estado.

Vale ressaltar, por oportuno, que a Secretaria do Pla-

nejamento e Desenvolvimento tem mantido o entendimento de que a

despesa em questão, por se tratar de pensão não abrangida pelo art. 169

da Constituição Federal, não integra o total de gastos com pessoal e en-

cargos sociais, já que, inclusive, é sumariamente excluída destes cálcu-

los pela Resolução n. 405/00, do Tribunal de Contas do Estado.

Com estas considerações, conto com a aprovação da;r
SEBASTIÃO JOAQUIM PEREIRA NETO TEJOTA

Presidente da Assembléia legislativa do Estado

NESTA



ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

propositura em referência por parte dos nobres Deputados com assento

nessa augusta Assembléia Legislativa, ao tempo em que solicito urgên-

cia em sua tramitação, em consonância com o disposto no art. 22 da

Constituição Estadual.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus dignos

pares protestos de elevada consideração.

GC/GT/JC.
304



GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs

LEI N. ,DE DE DE 2002.

Concede pensão especial à viúva do ex-
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A ASSEMBLEIA ..LEGISLATIVA -D'O I ESTADO DE GOIÁS

decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. É concedida a GILDA ALVES DE OLIVEIRA NAVES,

viúva do ex-Deputado Estadual RONILDO NAVES, pensão especial no

4 valor mensal de R$ 1.360,00 (um mil e trezentos e sessenta reais).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-se

o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei n. 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art.2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia,

GC/GT/JC

de de 2002, 114° da República.
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SEÇAO DE PROTOCOLO E AR~UIVO

PROJETO DE LEI N° 31 • G
Data da Entrada Exercícío N° do Protocolo
11/04/2002 2002 2410/2002
Interessado:
GOVERNADORIA DO ESTADO
Origem: GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA
Autor: MARCONI PERILLO
N° do Oficio Tipo
31/2002. PROC. PARLAMENTAR
Assunto:
Concede pensão especial à viúva do ex-Deputado Estadual
RONILDO NAVES.
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ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

102 - Goiânia, 10 de

Senhor Presidente,
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de 2002.

--------------I1=-enho-a-f:lollr.a-de-submeter--à--apr-eciação-dessa--Uustr:~e--
Assembléia Legislativa o projeto de lei em anexo, dispondo sobre con-

cessão de pensão especial a GILDA ALVES DE OLIVEIRA NAVES, no

valor mensal de R$ 1.360,00 (um mil e trezentos e sessenta reais).

Trata-se de viúva do ex-Deputado RONILDO NAVES

que, durante a trajetória de sua vida pública e política, prestou relevantes

e reais serviços em prol do desenvolvimento do nosso Estado.

Vale ressaltar, por oportuno, que a Secretaria do Pla-

nejamento e Desenvolvimento tem mantido o entendimento de que a

despesa em questão, por se tratar de pensão não abrangida pelo art. 169

da Constituição Federal, não integra o total de gastos com pessoal e en-

cargos sociais, já que, inclusive, é sumariamente excluída destes cálcu-

los pela ReSOlução n. 405/00, do Tribunal de Contas do Estado.

Com

Excelentíssimo Senhor

estas considerações, conto com a aprovação da

f
SEBASTIÃO JOAQUIM PEREIRA NETO TEJOTA

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado
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propositura em referência por parte dos nobres Deputados com assento

nessa augusta Assembléia Legislativa, ao tempo em que solicito urgên-

cia em sua tramitação, em consonância com o disposto no art. 22 da

Constituição Estadual.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus dignos

pares protestos de elevada consideração.

GC/GT/JC.
304

, .::.



GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs

LEI N. ,DE DE DE 2002.

Concede pensão especial à viúva do ex-

Deputado Estadual RONILDO NAVES.

---------A-A-S-sEMBtÉlA-l:£---GistAi"i-\1A-ôe-e--sTAt')(Jf)t=<3e1A-s--

decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. É concedida a GILDA ALVES DE OLIVEIRA NAVES,

viúva do ex-Deputado Estadual RONILDO NAVES, pensão especial no

valor mensal de R$ 1.360,00 (um mil e trezentos e sessenta reais).

Parágrafo único. Ao beneficio de que trata este artigo aplica-se

o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei n. 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art.2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia,

GC/GT/JC

de de 2002, 114° da República.
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PROCESSO N.a

INTERESSADO

ASSUNTO

2.410/2002

Governadoria do Estado

Concede pensão especial à viúva do ex-deputado

estadual Ronildo Naves

RELATÓRIO

Contém o presente processo projeto de lei oriundo da

Governadoria do Estado dispondo sobre a concessão de pensão especial

à Sra. Gilda Alves de Oliveira Naves, viúva do ex-deputado Ronildo

Naves, no valor de R$ 1.360,00.

A proposta é legal haja vista que a despesa em

questão, conforme informa o Ofício Mensagem na 31/Gorvenadoria por

se tratar de pensão não abrangida pelo art. 169 da Constituição

Federal, não integra o total de gastos com pessoal e encargos sociais,

já que, inclusive, é sumariamente excluída destas cálculos pela

Resolução na 405/00, do Tribunal de Contas do Estado.

A matéria é oportuna é de inteira justiça razão pela

manifesto pela a sua aprovação.

SALA DAS COMISSÕES, em. de de 2002.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A DO EST ADO DE GOlAS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019.900

Telefones: (62) 3221-3000 Fax: 3221-3015
Site: www.assembléia.go.gov.br

••.- .•.••.

Goiânia, 30 de janeiro de 2007 .

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no sistema de protocolo.

RUBENS BUEN
Diret

~HADACOSTA
amentar
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ESTADO DE GOIÁS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Of. Mens. n2 5 Cf /06.

Goiânia, :l '1 de ~ ,

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

Goiânia-GO.

Senhor Presidente,

de 2006.

Encaminho à. apreciação e deliberação dessa augusta

Assembléia Legislativa o incluso projeto de lei que concede pensão especial à

Senhora GILDA ALVES DE OLIVEIRA NAVES, viúva do ex-deputado

RONILDO NAVES, no valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

A beneficiária atende aos requisitos estabelecidos nas

alíneas "b" e "c" do art. 1Q da Lei nQ 11.280, de 4 de julho de 1990, de modo a

permitir que a presente medida alcance o seu principal objetivo, garantindo à viúva

o meio digno de sobrevivência.

Ao estimar o impacto orçamentário e financeiro da

presente concessão, a Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento, no Processo

nQ27002497, informou que a referida despesa não integra o total de gastos com

Pessoal e Encargos Sociais por se tratar de pensão, excluindo-se, portanto, da

abrangência do art. 169 da Constituição Federal, de modo que os recursos para o

seu custeio estão garantidos no Orçamento Geral do Est.p



ESTADO DE GOIÁS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Por sua vez, a Secretaria da Fazenda, no mesmo

Processo, informou que o aumento de despesas, uma vez indicada a origem de

recursos para o seu custeio, não afetará as metas de resultados fiscais previstas na

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem a

encaminhar a essa Casa o incluso projeto de lei para cuja apreciação, solicito o

regime de urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares, na

oportunidade, protestos de elevada consideração.

GCIJMCljos.
PENSAOGILDA



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

, DE DE

Concede pensão especial à pessoa que especifica.

A ASSEMBLÉL:\ LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q É concedida a GILDA ALVES DE OLIVEIRA

NAVES, viúva do ex-deputado RONILDO NAVES, pensão especial no valor mensal

de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo único. Ao beneficio de que trata este artigo aplica-se o

disposto no parágrafo único doart. lQ da Lei nQ 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2Q As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de

recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia,

GClJMCljos.
Pensão GILDA

de de 2006, 118Q da República.



•...•.~~.,.•.~.

./



"

ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
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SEÇAO
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PROJETO DE LEI W 59 - G
Data da Entrada Exercício N° do Protocolo
27/03/2006 2006 915/2006
Interessado:
GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOIÁS
Origem: GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA
Autor: MARCONI PERILLO
N° do Ofício Tipo
59/06 - G PROC. PARLAMENTAR
Assunto:
Concede pensão especial à pessoa de Gilda Alves de Oliveira.
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ESTADO DE GolAs

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORíA

or.Mens. n~ 5q 106.

Goiânia, ,2,'1 de ~
f

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da AssembléiaLegislativa do Estado

Goiânia-GO.

Senhor Presidente,

de 2006.

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta

Assembléia Legislativa o incluso projeto de lei que concede pensão especial à

Senhora GaDA ALVES DE OLIVEIRA NAVES, viúva do ex-deputado

RONll..DO NAVES, no valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

A beneficiária atende aos requisitos estabelecidos nas

alíneas "b" e "c" do art. 12 da Lei nQ 11.280, de 4 de julho de 1990, de modo a

pennitir que a presente medida alcance o seu principal objetivo, garantindo à viúva

o meio digno de sobrevivência.

Ao estimar o impacto orçamentário e financeiro da

presente concessão, a Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento, no Processo

n227002497, informou que a referida despesa não integra o total de gastos com

Pessoal e Encargos Sociais por se tratar de pensão, excluindo-se, portanto, da

abrangência do art. 169 da Constituição Federal, de modo que os recursos para o

seu custeio estão garantidos no Orçamento Geral do EstMp



•ESTADO DE GolAs
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Por sua vez, a Secretaria da Fazenda, no mesmo

Processo, informou que o aumento de despesas, uma vez indicada a origem de

recursos para o seu custeio, não afetará as metas de resultados fiscais previstas na

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem a

encaminhar a essa Casa o incluso projeto de lei para cuja apreciação, solicito o

regime de urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares, na

oportunidade, protestos de elevada consideração.

GClJMCljos.
PENSAOGILDA
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI NQ , DE DE DE 20'66~"O-'~"'.:':
.... ,: :.-
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Concede pensão especial à pessoa que especifica.

A ASSEMBLÉL\ LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q É concedida a GILDA AL VES DE OLIVEIRA

NAVES, viúva do ex-deputado RONILDO NAVES, pensão especial no valor mensal

cle'R$ 2.000~OO(dois mil reais) .

Parágrafo único. Ao beneficio de que trata este artigo aplica-se o

disposto no patágrafo único do art. 1Q da Lei nQ 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2Q As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de

recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia,

GClJMCljos.
Pensão GILDA

de de 2006, 118Q da República.
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PROCESSO N.O

INTERESSADO
ASSUNTO:
CONTROLE

915/2006
GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOIÁS
Concede pensão especial à pessoa de Gilda Alves de Oliveira.
Rdep

RELATÓRIO

J

~ ..

Cuida-se de Projeto de Lei proveniente da Govemadoria, por
meio do Oficio-Mensagem nO 59/2006, de 24.03.06, dispondo sobre a concessão de
pensão especial a GILDA ALVES DE OLIVEIRA NAVES, no valor mensal de R$
2.000,00 (dois mil reais).

Pretende o projeto, conforme justificativa inserta aos autos, a
concessão de pensão à viúva do ex-deputado estadual, Ronildo Naves, garantindo à
mesma meios dignos de sobrevivência, em consonância com resquisitos estabelecidos
nas alíneas 'b" e "c" do art. 10 da Lei nO11.280, de 4 de julho de 1990.

Nos termos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), arts. 17 SS 1° e 2° c/c 16, I, o ato de criação e
aumento de despesas de caráter continuado -- as quais se inclui a pensão especial ora
tratada --, deverá ser instruído com estimativa do impacto orçamentário-financeiro
no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.

Os requisitos acima expostos foram cumpridos, consoante
justificativa, no bojo do Processo n° 27002497 (SEPLAN E SEFAZ) e a fonte de
custeio foi devidamente indicada (art. 20 do projeto de lei).

Ante o exposto, considerando que todas as exigências da Lei de
Responsabilidade Fiscal foram atendidas, manifestamos pela aprovação do presente
projeto.

É o relatório.

l
Rbp.

SALA DAS COMISSÕES, em de

Deput~N~ LEMES
Relatora

de 2006.
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ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3000 Fax:2764-3015
Site: www.assembléia.go.gov.br

Ofício n° 67- P

Goiânia, 19 de abril de 2006.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
ALCIDES RODRIGUES FILHO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso
autógrafo de lei nO80, aprovado em sessão realizada no dia 19 de abril do ano em curso, de
autoria dessa GOVERNADORIA, que concede pensão especial à pessoa que especifica.

Atenciosamente,

~
Deputado SAMUEL ALMEIDA

PRESIDENTE



,.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 80, DE 19 DE ABRIL DE 2006.

ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

/

DE 2006.DE,DE

Concede pensão especial à pessoa que
especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 É concedida a GILDA ALVES DE OLIVEIRA NA VES,
viúva do ex-deputado RONILDO NAVES, pensão especial no valor mensal de R$
2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-se o
disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei n° 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

./ r~ Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de
recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 19 de abril de 2006.

~4
Deputado SAMUEL ALMEIDA

PRESIDENTE
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Supom- di ProloçIo lOS 0ireft0I ao
ConsIITlidor- PROCON-GO.daIa _ porto •••••
gortnao.

J • 50cnlllria a•• Cid&des.no valor de RI 3.ooo.ooo,0I).(lrêI
ArL2' FIeI ~ o pen!grolo í.rllco10 ert. .,. di _ ae IOQ), ••• ti1&doI 10 Ilondiperlo d. doe_ Cllm o Prognlma

LoI,,012.207, di 20 de doZembn>de Im, Q)Jl). seguint&1OdoçIo: Tl'llf1OjlOf1oC_o; no açIo 04 122 1079 2.605 • Grupo 3 • Out!&ae-••
____ .. __ . _ _'_. - •• Carooleo •. FaM OI ,T_ F_, .R_.de Adni1islr&çIO I

'A/t .,. , •. ,........ IndIIolalFLmOIEopeciOi!(eloe:eçAodirel&);

11• Agincia Goion&do 0tiInY0Ivinenl0 Regional. AGOR,no
••••. de R$ 1<40.000,00(conto ti quoronll ".. _I, de_ ao etenclilnll'(odo
ao-.. Cllme goraçlo do _ ••••••• P"'IJW1lOFomo Z&ro,na açIo 04
122 1023 2.454. ~çêo. ExecuçIo di PnljeIoI'ao DeeonvoNinentoRegional
do DF, no Grupo. (_1imonl0l~ /li FMIoIlO lCoovtniot. AjusllO• _ can
ÓlgIooF_~ /

P':/ÀCIO 00 GOVERNODO ESTADO,DE GOIÁS.
em -. 17 de M.La.Uf •• 2006. 118''' RopúbIce.

AulaiZa • -. o lit\io do corI1&p&Itida
do Estado, do •••••••• l'rIrocoIIoIno volordo RI
40.000,00 (qunnll ma 11&10)i FUNDAÇÃOOE
APÓIO À PESQUISA• FUNAPE,• di out1u
~,.

LEI N' 15.656, DE 17 DE MAIO DE 2006,

. pubijcaçIo.

ALCIlES ROORIGUESFIJ«)
JooICoaSiquoR
OlllnNo_ •••••.

AJt Y E518l.e1on1nlem vigorna data de sua pt1lII:&çêo.

PAUCIO DO GOVERNO 00 ESTADO OE GOIÁS, Im. .
di ~ di 2001, 1111'd. R.,,_.00Itn1a; I?

AJt l' É c:oncecIdao GILOÁALVESDE OUVElRANAVES,
viív. do ox~ RONILDONAVES,pendo eopecleI no valo<ll1flI1$&Ido R$
2.000,00 (doisnii reaiI~

IGº!ªrltaq~:-yr~ç!ª~\"
PODER EXECUTIVO

A ASSEMIlI.ÉIALEGlSl.4llVA DO ESTADODE GOlAs, noo
termos do 111. 10 do Con.!tIuIçIoeitawaI. dI<ntIlo eu Sandono o '"ll'*1lo L&I:

LEI N'15.653, DE 17 DE MAIO DE 2006.

Concede pendo ~ 11 pessoa ~
o'pedti:a.

A ASSEMBLÉIALEGlSLAllVA00 ESTAOODE GOIÁs, 1101
tormos do lIt. 10, incito XI. do Con!liLó;Aoe-. _ o eu _ a
oegui.'1loLai:

M I' Fica o Chefodo P_ ExoWIYo_ o dow, BOI
atueis~, •• ca••••• ~,._ no C<rjoolo flabUc:IonaIP«quo
_, tm Goi6nio,de~doe_dI GoíN, _intde~
do 0QJp&ÇI0,de lOOldocomClilério>~ em fogUarnom,olloav_ ••
taglinl •• cxroclçlle!:

I " ~ irodenle em im6volcomlnJIdo 1nic:i&ImonI~pela
_ Componhloda ~ do GoíN - COIIABa>m_ ~ do
~ conIr.ido jurlo • C&ix&EconOnic&do EsllldOdo Goiás - CAlXEGO,
lO em iquid&çAo:

PrigIafo ÚIiCO.Ao b&nellcIodo quo lnI& oslo ailigo aplicHa
O dIsjlos1Dno ~O úrico do ar' l' da Lei n. 11.6042,ao 2S da dezembro da
1Gi1.

M. 2' A. dtspesas _ tosl& Laiamrão à oont&da
n,,,.,,,. Cllll$ig18dOlno Orçamen'.o-<l&raldo EstadO.

U -1Iv.- __ dos 0CI4""'I•• , o •••. 1010
polt5tcrol&riodol CidIdN, I r",dllIiIcicnIr, do ocado "'''''). ailàrioIl</UO li
rel1reoslollligo, DIanid&!oI </UO filio •.••10 r_, em doaçIo, do imó••••1
0Cl\l&d0

..tE1N' 15.654, DE 17 DE MAIO DE 2006. f

~ ::':~:Vo~,~~quo'

I
I
I

.1
t

M. 2' O donatério_li can o pagaIIlOItodo ln¥lDIIoSobre
Horallç'" OooçIo-J.H.D., pI'IIÓIIOnolrt 72 di L'; ,,011.651, di 26 dI_
do 1991.

M '1 Pc<00Iega;a0 do compotênci&,o Proandor -Ger&Ido
e.t&do poderé •••. _ o rrma' •• llICIiUM p(ilicu di doaçIo _lei
dosl& Lei

M. 4' O Chof'odo Poder e-.;;vo ~ _ Lai no
p<lZDdo90(novonta)cI&scorlldosdoptill'o:açAo •

Pripll t:noo. Umaeon- ~ PC<3 (tm) rnornbms,
néolhidoo orinl •• !ImlIi&I _, ~ o oi&I>otIçto do

. regui&rnIrmdo quo lrIIt&GIl8a1igo.

M. flEIt& Lallntr&omvlgornad&l&dlouapojlliceçlo.

PALÁCIO DO GOV!RNO DO ESTADO DE GOIÁS; om
Goin, 11 do ~ de2000.1111'daRopúl>ica.

ALCIDESROORIGUESFILItO.

A ASSéIIBLáA LEGlSLAllVADO ES7ADODE GOIÁS,nos
I"""", do lOl10 da Con.!blliçioEaIaclJoI.doallt&o ou _ o saguilto Lei:

AJt l' Fiai o Chola do P_ Executivo_ o _,
- oeIotxaçêodo _, •••••••• Inonco••• no mon_ de RI 40.000,00
(qunnlI mi _) • FUNDAÇÃODE APOIOÀ PESQUISA. FUNAPE,pessoa
~ricIc:&do'dí1lo J¥1vadO.contmlIcI&poIa ~ FocIlIi&I do Goiá • UFG,
c:ons1lIuldlsom _1ua&lIv •• _ no CeOOodo Convivlncl&C&rrc>uaKde
UFG. Can'jlUI _, Gotànll-GO, il!Crie no CNPJ,\lF !Ob O ~
00.799.20500001-89o do_ do li!lllodo _ pútlIca quo '" foi conr:ocIIdo
pote lei _ n' 13.7013,ao 31 cio _ do 2000, COlI1O~ do
EsllldOprovII\I no Conv6I1om. 3748104.do 13 do _ do 2004. _
"'" o FINEP • _ ele _ o PtqetoI do Mi>IoIifiodi CiincII I
TocnologlI•• I FIIldoçIo _, oom o trterv_ ao E_ ai GoIú.
poIo-.. di Cí6nd&t TOC/lOIogiItI ~ F_ do Goiá • UFG,
para o txael.ÇIo dopnljolodl pesquiII_'~ _ GoiéI".

AJt 2' No elo do ..-.. do ~ 0>lgId0pelo'~ 1', I
Fundoçio -. PC<NU 1Illfll- iolloI.tpI1l_, pu dolo f&Z&1&lll
pIIl&Ilnl&il'I'ia.OI_~ao_doo~do
lIt. 34 do LeI~ 15.33-1,de 15 de &gOIIoat 2005, om00llI<lr*'<:i&COfI1o dlspoIto
no ert. 26 di LeICompIement&rn'101.<10. do maiodo 2000,bem COlI1Oo pleno do

A ASSEIIllI1lA LEGlaLAllVA 00 ESTADO,DE GOIÁS,
noo lermoo do ert. 10, inciso lU,da Cor1Itib.içIoEsl&l1J&I,_. eu unc:iono
o HgUitU lei:

M. I' O _ do Corpo de Ilombtiros Militlrdo Eslado di
Goiú 1*0 o exatcIcio di 2000 • 1ix&doem 2.1l94 (dois J1llJ,lIClVllCOriDSt
novonta e~) bombtItcs mi!ll&nlle, pn OI -.. ~",em~.293
(qualrOmil,'*-.novenI&o t'6s~ <ütrouidoI poIae potlos. ~ •
patarms esptCiIIcIcloo1101'l'JIICtoe~

1- QUADRODEOFIClAJSDECOIoIANOO(ace)
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
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Goiânia, 31 de janeiro de 2007.

___~ Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no sistema de protocolo.

rdinha da Costa
entar
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